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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 03/ 2025-SRP/ PMA 

(Processo Administrativo n.° 04022025001) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL, do MUNICÍPIO DE ALENQUER – ESTADO DO PARÁ, por 

intermédio do Sr. Heverton dos Santos Silva – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 

torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo 

critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, nos termos Art. 6º, XLI, c/c 84 da Lei Federal 

14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2025,  Lei Complementar 123/2006 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 00h01min do dia 11/02/2025 às 08h00min do dia 

25/02/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08h01min do dia 25/02/2025 às 10h00min do dia 

25/02/2025.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08h00min do dia 25/02/2025. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE ALENQUER-PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, 

por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 

junto ao portal de compras públicas; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação 

das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a). Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, 

em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

1) - No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 

apresentação das alterações anteriores à consolidação. 
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2) - Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 

de Contas do Estado; 

3) - O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 

habilitação do certame. 

b) - Demais documentos exigíveis pelo portal de compras públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2.1. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

2.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

publicado o Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

2.2.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará ao 

portal de compras públicas, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 

entidade. 

2.2.8. Nos itens que compõem o anexo I deste Edital, poderão participar empresas enquadradas 

como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e demais 

empresas, do ramo de atividade pertinente ao objeto deste Pregão Eletrônico, que atendam às 

exigências deste Edital. 

2.2.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3.1. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme consignado no ETP); 

2.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.º. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

2.4.3. O impedimento de que trata o item 2.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.4.1 e 2.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

  

Praça Eloy Simo es, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Para   

 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.4.5. O disposto nos itens 2.4.1 e 2.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.4.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.7. A vedação de que trata o item 2.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.2. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do 

sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações: 

a). Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

b). Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c). Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.º. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d). Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e). Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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f). Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.1.3. O atendimento ao subitem 3.1.2 poderá ser através da apresentação de Declaração 

Unificada, junto à plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço 

inicial. 

3.1.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.1.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.1.8. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.1.2 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.1.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.2.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.2.2. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.2.3. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.2.4. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido eo intervalo de que trata o subitem acima. 

3.2.5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.2.6. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.2.7. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇO. 

3.2.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.2.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.2.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.1.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.2.1. Caso o critério de julgamento seja o de MENOR PREÇO, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

4.2.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

5.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.1.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.1.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.1.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

a). O intervalo mínimo de diferencia de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$: 

1,00 (Um Real).O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.1.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

  

Praça Eloy Simo es, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Para   

 

5.1.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.1.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.1.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.1.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta. 

5.1.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.1.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. Não serão aceitos dois ou mais lances 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.1.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.2.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.2.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.2.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO REFERENTE AS TABELAS 

REFERIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme definido neste Edital e seus anexos; 

5.2.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.2.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.2.5. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.2.6. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.2.7. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.2.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.2.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.3. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.3.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.3.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.3.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.3.5. Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará; Empresas brasileiras; 

5.3.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.3.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.3.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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5.4.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.4.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.4.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6  DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde 

tiver sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c). Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o previsto em lei e este edital. 
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6.1.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

a) - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

b) - Contiver vícios insanáveis; 

c) - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

e) - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Obs.: O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais poderá, após a fase de lances 

solicitar a comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, através de apresentação de 

composição de preços unitária, juntamente com as notas de entrada, no intuito de verificar se os 

preços ofertados, não afetarão a entrega dos produtos/serviços, e principalmente a continuidade 

dos serviços públicos. 

f) - O prazo para comprovação da exequibilidade de proposta será de 120(Cento e Vinte) 

minutos a partir da solicitação do agente de contratação. 

g) - Caso a licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta, no prazo 

estabelecido no item 6.1.8, terá sua proposta desclassificada (salvo o contraditório e a ampla 

defesa). 

6.1.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.2.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.2.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.2.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme ANEXO I do edital. 

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 

ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos 

documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando 

emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a 

autenticação. 

7.1.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.1.5. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 

considerados válidos por no máximo 90 (Noventa) dias, após a sua data de emissão (salvo o 

contraditório e ampla defesa). 

7.1.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome 

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

7.1.7. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 

alterada pela Lei 147/2014). 

7.1.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas 

participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da 

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 

7.1.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21. 
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7.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

7.2.2. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.2.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.2.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.2.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.2.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo previsto em lei. 

7.2.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8  DOS RECURSOS 

8.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

8.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.1.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.1.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.1.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,  

 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.1.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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8.1.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.1.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.2.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio, 

www.alenquer.pa.gov.br e/ou no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

9 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas 

no art. 156 da mesma Lei, bem como em legislação própria. 

9.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativa, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

9.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

9.1.4. Considera-se inexecução total do contrato: 

 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
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c) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 

fase de lances: 

9.1.7. A sanção prevista no item 9, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Alenquer, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

9.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

9.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

9.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

9.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.2.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.2.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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9.2.9. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa 

à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação de a fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde:I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela em atraso. 

10  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.1.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

em campo próprio na plataforma portal de compras públicas, cujo endereço eletrônico é 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.1.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, e conter o nome 

completo do responsável, indicação a modalidade e número do certame, a denominação social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

10.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e 

convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 

convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da 

Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei e Decreto 

Municipal nº 001/24. 

11.1.1, O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 

solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 
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11.1.2. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso 

de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados 

pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento 

equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais características dos produtos 

e/ou dos serviços a serem prestados. 

11.1.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.1.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 

11.1.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

11.1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

11.1.7. A Ata de Registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se 

estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.1.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, os prazos de vigência dos contratos 

se darão até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; 

e de conformidade como descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

11.1.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o Gestor do 

Contrato, localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados 

diretamente no setor de licitação e contratos ou por e-mail: licitaalenquer@gmail.com. 

12 DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 

12.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-

financeiro, para mais ou para menos. 

12.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração 

adotará as seguintes providências: 

12.1.2. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado; 

12.1.3. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 

frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

12.1.4. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

12.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio económico-financeiro 

para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais 

como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais  
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emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer 

da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio económico-

financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses 

documentos. 

12.1.6. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo 

facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do 

contrato. 

13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas 

do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

13.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

13.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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14 DA ENTREGA E DO PRAZO. 

14.1. As entregas dos serviços/produtos deverão ocorrer em até 05 (Cinco) dias úteis contados a 

partir da data de recebimento da ORDEM DE COMPRA e/ou FORNECIMENTO, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 14h00min (horário de Brasília/DF), no endereço constante para 

entrega do órgão demandante. 

14.1.1. Imediatamente após a entrega dos materiais, objetos desta Licitação, os mesmos serão 

devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos itens/serviços fornecidos em relação à proposta comercial 

da contratada ou em relação às condições expressa neste Edital, os mesmos serão sumariamente 

rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 

14.1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeito estado de para consumo/uso. 

O não cumprimento dessa condição acarretará na devolução do produto/serviço à empresa 

detentora da Ata, tendo às custas de devolução e reenvio por conta da referida empresa. 

14.1.3. Os materiais deverão ser entregues em conformidade com o termo de referência com no 

máximo 50% do tempo de vida útil contado a partir da data de fabricação, ou seja, com 80% da 

sua validade intacta. 

14.1.4. A Prefeitura Municipal de Alenquer será rigorosa na conferência dos produtos/serviços 

entregues, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade do produto/serviço entregue. 

14.1.5. Os produtos/serviços deverão obedecer a todas as normas técnicas e exigências 

inerentes aos mesmos. 

14.1.6. Os produtos/serviços em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo 

a empresa sanar o problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da compra. 

15        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.1.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.1.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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15.1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.1.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.1.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 

www.alenquer.pa.gov.br, e na Plataforma, através do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.2. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de ALENQUER – Estado do Pará, 

denominado Agente de Contratação (conforme portaria nº 005/2025), mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do “portal de compras públicas” 

constantes da página eletrônica (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

15.2.1. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado 

por e-mail: licitaalenquer@gmail.com. 

15.2.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.2.3. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

15.2.4. ANEXO II - Termo de Referência 

15.2.5. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

15.2.6. AENEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 

15.2.7. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato/Ata 

15.2.8. ANEXO VI – Atestado de Capacidade Técnica 

 

Alenquer/Pa, 11 de fevereiro de 2025. 

                  

 

Nilson Afonso Correa Fonseca 

Pregoeiro 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.2.5. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.2.6. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior 

a 30 (trinta) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

2.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade  
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao 

domicilio ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 

contratual. 

2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

2.1.7 Certidão emitida pelo ministério de trabalho e emprego de termos de compromisso e 

decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, 

conforme art. 429, caput, da CLT. e/ou Certidão de cumprimento da cota legal de PCD do Ministério 

do Trabalho, conforme artigo 93 da Lei nº 8.213 de 1991. Certidão negativa de efeitos, emitida 

pelo ministério público do trabalho e/ou Certidão Negativa de Débitos conforme Portaria MTP n° 

667/2021. 

2.1.8 Certidão do tribunal de Contas do Estado, juntamente com a certidão Tribunal de Contas do 

municipio, pessoa fisica e jurídica 

 3 Quanto à Qualificação Econômica – Financeira (Art. 69, da Lei Federal 14.133/2021): 

3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

declaração de atendimento aos índices econômicos previstos neste edital assinada pelo contador 

responsável nos termos do art. 69 § 1º da Lei 14.133/2021, 

a.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

a.2) - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante 
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LC = ; e 

Passivo Circulante 

b) - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço; 

c) - Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito 

de efetuar os cálculos; 

d) - Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

1) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) - Publicados em Diário Oficial; 

c) - Publicados em jornal de grande circulação; 

d) - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

2). Sociedades limitada (LTDA): 

a) -Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

3). Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES": 

a) - Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

4). Sociedade criada no exercício em curso: 

a) - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

1). O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c). Apresentar capital ou patrimônio liquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para a presente contratação; 
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e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade económico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

10.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

3.1.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando 

quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas 

em seu município, em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo 

não constar no(s) documento(s). certidão negativa de distribuição (ações de falências e 

recuperações judiciais) 1ª e 2ª Instâncias, certidão simplificada, com data de expedição não 

superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, da mesma forma a certidão especifica 

da empresa. 

3.1.2 Certidão simplificada e Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 

devidamente atualizada, datados dos últimos 30 (trinta) dias onde se possa extrair as seguintes 

informações: A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) 

física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial 

da sede da licitante, devidamente atualizada. 

4 Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2025). 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica. (Modelo Anexo VI) 

Obs.: A Comissão de Licitação poderá solicitar dos licitantes, contratos e/ou notas fiscais para 

comprovação da execução dos referidos serviços, em compatibilidade com atestado apresentado, 

caso a licitante não comprove a execução dos serviços previstos em seu atestado, esta comissão 

entenderá que o referido atestado é falso, neste sentido, encaminhará para assessoria jurídica 

para tome as medidas cabíveis. 

b) Alvará do corpo de bombeiros; 

c) Alvará de Funcionamento  

4.1. Declarações (Apresentar junto a plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção 

da proposta de preços inicial) 

4.1.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

4.1.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
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4.1.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.1.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.1.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.1.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

Obs.: Referente às declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme modelo 

constante do anexo III deste edital. 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser anexados no sistema eletrônico (portal de 

compras públicas) no momento da digitação da proposta inicial ou deverão ser enviados após a 

disputa por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro (se for o caso). 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de expediente para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Alenquer/PA. A demanda é justificada pela necessidade de 

fornecer recursos adequados aos funcionários, garantindo a disponibilidade de materiais essenciais no 

ambiente de trabalho. A aquisição visa promover praticidade para realizar tarefas administrativas, 

operacionais e de escritório. O presente objeto enquadra-se na categoria de bens comuns, conforme 

definido na Lei nº 14.133/2021, considerando que os materiais possuem características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado. 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

2. ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE PMA EDUCAÇÃO ASSISTENCIA 

MEIO 

AMBIENTE 
SAÚDE DTA TOTAL 

1 

almofada para carimbo com tecido de 

longa duração, em estojo plástico, 

com tinta azul, nº 03 ou com 

dimensões de 8x12 cm ± 5% 

estojo 30 50 30 20 100 5 235 

2 

almofada para carimbo com tecido de 

longa duração, em estojo plástico, 

com tinta azul, nº 04, ou com 

dimensões de 10,5x18 cm ± 5% 

estojo 30 50 30 10 100 5 225 

3 
apagador para quadro branco com 

base plástica 
unidade 200 1000 30 20 100 5 1355 

4 
apontador de lápis, manual, plástico 

com depósito 
unidade 1000 1000 500 100 100 5 2705 

5 
bandeja acrílica transparente 

entrada/saída de documentos dupla 
unidade 100 10 50 10 100 5 275 

6 
bandeja acrílica transparente 

entrada/saída de documentos tripla 
unidade 100 10 50 10 100 5 275 

7 
bandeja acrílica transparente 

entrada/saída de documentos simples 
unidade 50 10 50 10 100 5 225 

8 barbante de algodão com 8 fios 250g rolo 50 50 150 20 100 5 375 

9 bateria alcalina 9v unidade 30 25 10 100 50 5 220 

10 
bloco para flip chart com serrilha (com 

50 folhas) 
bloco 50 20  X 20 50 5 145 

11 

borracha plástica com capa protetora, 

p/ desenho e escrita a lápis, que não 

danifique o papel, dimensão 43x21x12 

mm, na cor branca. 

unidade 5000 15000 400 100 100 5 20605 
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12 

caneta esferográfica de resina 

termoplástica transparente, tinta a 

base de corantes orgânicos e 

solventes, ponta de latão e esfera de 

tungstênio, escrita média azul. 

unidade 10000 15000 4000 700 100 200 30000 

13 

caneta esferográfica de resina 

termoplástica transparente, tinta a 

base de corantes orgânicos e 

solventes, ponta de latão e esfera de 

tungstênio, escrita média preta. 

unidade 10000 15000 4000 500 100 200 29800 

14 

caneta esferográfica de resina 

termoplástica transparente, tinta a 

base de corantes orgânicos e 

solventes, ponta de latão e esfera de 

tungstênio, escrita média vermelha. 

unidade 10000 10000 2000 300 100 200 22600 

15 

capa plástica para encadernação 

tamanho a4 (210x297mm), azul, 

fosca, cristal 

unidade 3000 5000 50 50 150  X 8250 

16 

capa plástica para encadernação 

tamanho a4 (210x297mm), azul, 

opaca 

unidade 3000 5000 50 50 150   8250 

17 
clips para papel niquelado nº 2/0, 

caixa com 500 g 
caixa 500 300 200 10 100 200 1310 

18 
clips para papel niquelado nº 3/0, 

caixa com 500 g 
caixa 500 300 200 50 50 200 1300 

19 
clips para papel niquelado nº 8/0, 

caixa com 500 g 
caixa 500 300 200 50 100 200 1350 

20 
cola em bastão para papéis, com 08g 

e base giratória de boa qualidade 
unidade 500 1000 250 50 100   1900 

21 cola líquida branca com 40g tubo 500 1000 100 40 50 20 1710 

22 colchete latonado nº 07 caixa 50 50 X  30 100 X  230 

23 colchete latonado nº 09 caixa 50 50 X  30 50  X 180 

24 colchete latonado nº 13 caixa 50 50 X  30 100  X 230 

25 

corretor líquido multiuso indicado para 

correção de escrita, fax, xerox, 

datilografia e impressos frasco 18ml à 

base de água 

unidade 500 300 300 50 100 X  1250 

26 

divisória para pasta az em plástico 

fosco transparente 210x297mm com 5 

divisões 

unidade 500 200 100 100 50 X  950 

27 elástico latex (pacote com 100g) pacote 1000 500 150 30     1680 

28 

estilete com lámina larga de aço inox 

de alta resistência com trava de 

segurança 

unidade 500 500 600 20 250 20 1890 
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29 

etiqueta ink jet + laser + copiadoras, 

modelo 61082, tamanho 33,9mm 

x101,6 mm com 14 etiquetas por 

folhas no tamanho carta 215,9mm x 

279,4 mm, caixa com 14.000 mil 

etiquetas (***atenção: cada caixa 

contém 10 pacotes com 1400 

etiquetas) 

caixa   10 X  3 250 X  263 

30 

extrator de grampos em aço cromado 

tipo espátula, próprio para extração  

de grampos 26/6 e 26/8. 

unidade 500 300 250 50 1000 50 2150 

31 

fita adesiva transparente de 

polipropileno para empacotamento e 

uso geral, com adesivo a base de 

resina/borracha com dimensões de 

45mmx50m ± 5% 

rolo 750 600 200 100 100 100 1850 

32 

fita adesiva/filme transparente de 

polipropileno para trabalhos manuais 

e uso geral,  com adesivo a base de 

resina/borracha com dimensões de 

12mmx30m ± 5% 

rolo 750 400 200 100 500 100 2050 

33 

grampeador de mesa pequeno em 

plástico abs resistente, p/  

alfinetar e grampear c/ grampos 26/6 

unidade   200 200  X 100 20 520 

34 

grampeador de mesa, grande durável 

com estrutura metálica p/ 

 alfinetar e grampear c/ grampos 26/6 

unidade 500 200 200 60 500 20 1480 

35 

grampeador profissional, com 

estrutura metálica, com capacidade 

para grampear  

de 20 até 100 folhas; aceita grampos 

de até 13 mm 

unidade 100 50 50 50 250 20 520 

36 
grampos para grampeador 26/6, 6mm,  

tipo metálico galvanizado 
caixa 1000 500 250 50 250 20 2070 

37 

lacre para malote 16cm sl-i em 

polipropileno 

 azul (fardo com 100 unidades) 

fardo 50 50 50 2 250  X 402 

38 

lâmina larga para estilete de aço inox 

de alta  

resistência, embalagem com 10 

unidades 

cartela 50 30 50 10 2000 X  2140 

39 
lápis grafite preto nº 02, redondo, 

 escrita macia, resistente. 
unidade 10000 15000 3000 500 250 50 28800 

40 
livro protocolo 145x205  

mm, 100 folhas 
unidade 300 200 200 5 150 5 860 

41 

marcador para ressaltar textos, cores 

fluorescente,  boa resistência a luz, 

ponta macia, na cor amarela. 

unidade 1500 1000 300 50 600 200 3650 
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42 

marcador para ressaltar textos, cores 

fluorescente, boa resistência a luz, 

ponta macia, na cor verde. 

unidade 1500 1000 300 50 600 200 3650 

43 
papel (licença) vergê salmão 90g/m2, 

formato a4 (pacote com 100 folhas) 
pacote 50 30 50 5 200 X  335 

44 
papel para embrulho com dimensões 

de 66cm x 96cm ± 5%, 
unidade  X X  X  20 300  X 320 

45 
papel para reprografia a4 75 g/m2 

branco, caixa com 10 resmas 
caixa 1000 500 120 100 300  X 2020 

46 
papel recado auto-adesivo 36x51mm 

± 5%, embalagem com 04 unidades 
embalagem 100 50 100 100 200  X 550 

47 
papel recado auto-adesivo 74x102 

mm ± 5%, 
unidade 100 50 50 100 200  XX 500 

48 
pasta arquivo morto em polionda na 

cor azul 24x34x13 
unidade 1000 500 200 100 500 50 2350 

49 
pasta em l formato a4 220x310mm - 

transparente, fosca 
unidade 1500 1000 250 150 1000 50 3950 

50 
pasta plástica soft-cristal com elástico 

40 mm 
unidade 1000 500 250 100 300 50 2200 

51 
pasta plástica azul/transparente com 

elástico 18 mm 
unidade 1000 500 250 100 300 50 2200 

52 
pasta plástica azul/transparente com 

elástico 32 mm 
unidade 1000 500 250 100 300 50 2200 

53 
pasta plástica azul/transparente com 

trilho 
unidade 1000 500 200 300 500 50 2550 

54 

pasta registradora az em percaluques 

ou em papelão plastificado, c/ 

proteção metálica nas laterais, 

ferragens c/ tratamento de superfície 

que não oxidam, tamanho ofício, 

lombada 70 mm com rados, olhal, 

base, ferragem c/ alavanca e 

compressor na cor verde. 

unidade 750 100 100 100 600 50 1700 

55 

pasta registradora az em percaluques 

ou em papelão plastificado, com 

proteção metálica nas laterais, 

ferragens c/ tratamento de superfície 

que não oxidam, tamanho ofício, 

lombada 70 mm c/ rados, olhal, base, 

ferragem c/ alavanca e compressor na 

cor azul. 

unidade 750 100 100 100 300 X  1350 

56 

pasta registradora az em percaluques 

ou em papelão plastificado, com 

proteção metálica nas laterais, 

ferragens com tratamento de 

superfície que não oxidam, tamanho 

ofício, lombada 50mm com rados, 

olhal, base, ferragem com alavanca e 

compressor na cor azul 

unidade 750 100 100 50 300  X 1300 
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57 

perfurador em ferro fundido com 

pintura metálica, com capacidade p/ 

60 folhas ou 5mm. 

unidade 100 50 100 10 50 20 330 

58 

perfurador para papel pequeno em 

aço, com capacidade p/ 22 folhas ou 

2mm, com dois furos. 

unidade 100 50 100 10 30 20 310 

59 
pilha alcalina grande, cartela com 

duas unidades 
cartela 50 100 50 100 50 X  350 

60 
pilha alcalina média, cartela com duas 

unidades 
cartela 50 100 50 100 100  X 400 

61 
pilha alcalina palito aaa, cartela com 

duas unidades 
cartela 50 100 50 100 150  X 450 

62 
pilha alcalina pequena aa, cartela com 

duas unidades 
cartela 50 100 50 100 200  X 500 

63 
pincel marcador permanente atômico 

azul (p/ flip chart) 
unidade 50 50 250 50 50 20 470 

64 
pincel marcador permanente atômico 

preto (p/ flip chart) 
unidade 50 50 250 50 50 20 470 

65 
pincel marcador permanente atômico 

vermelho (p/ flip chart) 
unidade 50 50 250 50 50 20 470 

66 pincel para quadro branco na cor azul unidade 50 1000 200 50 50 20 1370 

67 
pincel para quadro branco na cor 

preta 
unidade 50 1000 100 50 50 20 1270 

68 
pincel para quadro branco na cor 

vermelha 
unidade 50 500 100 50 50 20 770 

69 
prancheta acrílica, transparente, 

tamanho ofício 
unidade 250 100 100 60 200 50 760 

70 régua plástica 30cm unidade 250 100 250 100 500 20 1220 

71 
saco plástico tamanho ofício com 02 

furos, espessura 0,20 mm 
unidade 250 100 100 50 100 50 650 

72 
tesoura uso geral, aço inox, medindo 

20cm ± 5% 
unidade 150 50 250 50 80 10 590 

73 tinta para carimbo azul 25ml tubo 100 100 20 50 50   320 

74 umedecedor de dedos pasta/creme unidade 10050 50 50 1 100   10251 

75 

fragmentadora de papel com 

capacidade para triturar até 10 folhas 

por vez bi-bolt (110/220v) 

unidade 50 10 15 10 30 X  115 

76 

grampo plástico macho-fêmea 

(bailarina) clik telos ref: 4711/4713 ou 

similar (pacote com 50 unidades) 

pacote 100 100 50 20 30  X 300 

77 
pincel (caneta) para retroprojetor 

ponta média preta 
unidade 50 30 50 50 30  X 210 
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78 

plástico bolha com diâmetro da bolha 

de 8mm, no mínimo (bobina de, no 

mínimo, 1,00m x 100m) 

bobina 50 10 20 20 10  X 110 

79 
papel carbono tamanho a4 preto 

(caixa com 100 folhas) 
caixa 50 10 10 100 50 1 221 

80 

grampos para grampeador 

profissional, 13mm, tipo metálico 

galvanizado (caixa com 5000 

unidades) 

caixa 100 50 50 10 50 X  260 

81 
porta lápis/caneta/clips de mesa em 

acrílico 
unidade 100 20 50 20 100  X 290 

82 

cesto de lixo cilíndrico preto para 

escritório, com medidas mínimas de 

23 x 23cm, em polipropileno 

unidade 50 30 50 5 50  X 185 

83 clips trançado nº 1 caixa 50 20 20 10 100 20 220 

84 clips trançado nº 2 caixa 50 20 20 10 100 20 220 

85 fita dupla face estreita pct. c/ 10 und PCT 50 50 60  X 100 50 310 

86 
fita dupla face larga pacotes com 5 

und 
PCT 50 50 60  X 100 50 310 

87 
fita decorativa (epessura fina e larga) 

(cores diversas) 
PEÇA 50 50 90  X 100 50 340 

88 
fita decorativa para natal (estampas 

variadas) 
PEÇA  X X  90  X  X  X 90 

89 
folha isopor, comprimento 1mt, largura 

0,50cm, espessura 10  
UNID 50 50 60 X  X   X 160 

90 
folha isopor, comprimento 1mt, largura 

0,50cm, espessura 15  
UNID 50 50 60 X  100 X  260 

91 
folha isopor, comprimento 1mt, largura 

0,50cm, espessura 20  
UNID 50 50 60 X  100 X  260 

92 
folha isopor, comprimento 1mt, largura 

0,50cm, espessura 5  
UNID 50 50 60 X  100  X 260 

93 
grampeador industrial p/ madeirade 

tapeceiro  
UNID 10 10 50  X  X  X 70 

94 
grampos p/ grampeador de tapeceiro 

16/8 
CX 5 5 10 X  X  X  20 

95 

lápis de cor, material madeira, cor 

diversas, características adicionais, 

tamanho grande com 12 cores. 

CX 100 100 100  X  X X  300 
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96 

papel auto-adesivo, material plástico, 

tipo contact, cor amarela, gramatura 

175, largura 660, acabamento 

superficial fosco, comprimento folha 

960  

PCT 50 50 150  X  X X  250 

97 

papel auto-adesivo, material plástico, 

tipo contact, cor branca, gramatura 

175, largura 660, acabamento 

superficial fosco, comprimento folha 

961 

PCT 50 50 150 X  X  X  250 

98 

papel cartão, material celulose 

vegetal, gramatura 180, largura 550, 

core variadas. 

PCT 50 50 150  X  X  X 250 

99 

papel cartolina, material celulose 

vegetal, gramatura 180, cores 

variadas, comprimento 330, largura 

220 

PCT 50 50 30  X  X X  130 

100 

papel cartolina, material celulose 

vegetal, gramatura 190, cores 

variadas, comprimento 660, largura 

500 

PCT 50 50 30  X  X X  130 

101 

papel casca ovo, material celulose, 

comprimento 297, largura 210, 

gramatura 120, cor amarela 

CX 30 30 70 X   X X  130 

102 

papel crepom, material celulose 

vegetal, gramatura 18, comprimento 2, 

largura 48, cores variadas 

CX 20 20 70 X   X X  110 

103 pendrive 16 gb UND 30 30 40 X  X  X  100 

104 tesoura de picotar (tam: médio) UND 10 10 100 X  X  X  120 

105 
tesoura inox para picotar (tam: 

grande) 
UND 10 10 100  X  X  X 120 

106 tesoura sem ponta tamanho médio UND 10 10 500    X  X 520 

107 tinta acrilex  37ml cx c/12 CX     100  X  X  X 100 

108 
cola c/ gliter 35ml cores diversas cx 

com 12 unidades 
CX 20 20 60  X  X  X 100 

109 cola de isopor 40g CX 20 20 80  X 200 2 322 

110 
cola, composição silicone, aplicação 

pistola quente, tipo bastão fino. 
KG 50 50 60  X  X  X 160 

111 
cola, composição silicone, aplicação 

pistola quente, tipo bastão grossa. 
KG 50 50 60  X  X  X 160 

112 pistola de cola quente grossa UND 20 20 50  X  X  X 90 

113 pistola de cola quente fina UND 20 20 50  X  X  X 90 
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114 
papel fotográfico glossy masterprint, 

a4, brilhante, branco, 180g, 50 folhas 
PCT 50 50 100  X 200 5 405 

115 
papel fotográfico glossy masterprint, 

a4, brilhante, branco, 360g, 50 folhas 
PCT 50 50 100  X 200 5 405 

116 
e v a emburrachado c/ gliter cores 

diversas 
PCT 30 30 500  X 300 5 865 

117 
e v a emburrachado lisa cores 

diversas 
PCT 30 30 500  X  X  X 560 

118 agenda diaria 200folha UND 20 20 50  X 150 10 250 

119 balão liso n° 09 PCT 500 500 300  X 1000  X 2300 

120 envelope para oficio tam a4 CX 30 30 50  X   200 310 

121 
calculadora eletronica 12 digitos 

15x12 
UND 20 20 50  X 50 5 145 

122 fita crepe 48mm x 45m branca ROLO 30 30 70  X 50 50 230 

123 
fita zebrada para isolamento (preta e 

amarela 70 mm x 200 mm) 
ROLO 50 50 50  X 50 200 400 

124 livro de ata pautado c/ 100 folhas UND 50 50 150  X 300 5 555 

125 
papel laminado cores váriadas 48 x 60 

cm 
PCT 50 50 150  X  X  X 250 

126 

papel vergê, material celulose vegetal, 

cores variadas, gramatura 180, 

comprimento 297, largura 210, 

formato a4 

PCT 50 50 100  X  X  X 200 

127 
post-its 50x40mm 400 folhas  

marcador de página  
PCT 100 100 150  X  X 100 450 

128 caneta hidrocor (estojo com 12 und) Pct 250 200  X  X  X  X 450 

129 
tinta guache escolar 15ml  

(6 cores) 
Cx 250 100  X  X  X  X 350 

130 alfinete para mural nº6 Cx 250 30  X  X  X  X 280 

131 
espiral para encardenação 

 (9mm, 14mm,17mm,25mm e 29mm) 
Und 2000 5000  X  X  X  X 7000 

132 
pasta sanfonada plastica  

a4, 12 divisorias 
Und 250 200 200  X 200 20 870 

133 
balão bexiga 

 para festa n° 07 cores variaveis 
pacote 100 100 100  X 1000  X 1300 

134 borracha n° 40 caixa 100 100 100  X 300  X 600 

135 cartolina cores variveis unidade 100 100 100  X 500  X 800 

136 clips n° 4/0 caixa 400 400 400  X 200 50 1450 

137 cola liquida branca 500 g caixa 50 50 50  X 200  X 350 
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138 envelope 17x25cm pacote 1000 1000 1000  X 1000 200 4200 

139 
envelope na cor amarelo e  

branco , medindo 240x340 mm 
caixa 50 50 50  X 1000 200 1350 

140 envelope 310x410 pacote 80 80 80  X 500 200 940 

141 envelope pequeno 16x12cm pacote 80 80 80  X 1000 200 1440 

142 fichário de mesa de acrílico unidade 50 50 50  X 100  X 250 

143 grampo p/ grampeador 23/6 caixa 400 400 400  X 500 500 2200 

144 papel casca de ovo pacote X  X  X   X 2500  X 2500 

145 papel madeira pacote 10 10 10  X 2500  X 2530 

146 quadro de aviso branco 90x60 unidade 10 10 10  X 30  X 60 

147 tnt cores variadas Peça 80 80 80  X 100  X 340 

148 
fita cetim  

simples 7 mm cores variaveis  
rolo 50 50 50  X 100  X 250 

149 alfinete de segurança n° 00 Caixa  X  X  X  X 100  X 100 

150 borracha n° 12 bicolor caixa X  X  X   X 100  X 100 

151 
papel sulfite a 4 branco 75g -  pacote 

com 500 fls 
caixa 400 400 400 

X 
400 25 1625 

 

2.  PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  

2.1 O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

Conforme estabelecido no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, apenas os contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados. Assim, a possibilidade de prorrogação não se aplica 

a esta contratação, que tange à aquisição de bens comuns.  

 

3. REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E 

SEGURANÇA  

 

3.1 Os materiais de expediente a serem adquiridos devem atender aos padrões de qualidade, 

garantindo a ausência de defeitos visíveis que comprometam sua funcionalidade. Além disso, é 

essencial que sejam duráveis e capazes de suportar o manuseio durante o uso, evitando rasgos, 

rupturas ou deformações prematuras. Os materiais de fabricação devem ser seguros para o uso diário, 

livres de substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde. Para garantir a preservação da qualidade ao longo 

do tempo, é recomendado que sejam armazenados em local fresco, seco e protegido da umidade.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
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4.1 Considerando o resultado obtido no Estudo Técnico Preliminar – ETP, tornou-se evidente que a 

aquisição de materiais de expediente demonstrou ser a solução mais viável e adequada para atender 

às demandas operacionais e logísticas da Prefeitura Municipal de Alenquer/PA. A utilização desses 

materiais oferece praticidade e conveniência, além de contribuir para a eficiência no atendimento das 

atividades diárias.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 A aquisição pretendida visa atender às necessidades de materiais de escritório e papelaria nas 

dependências da Prefeitura Municipal deAlenquer/PA e inclui atividades típicas, tais como: o 

fornecimento dos materiais conforme demandado, incluindo a reposição e substituição de itens 

danificados, a manutenção da qualidade dos objetos para garantir sua condição adequada de uso, a 

garantia de conformidade com as normas de segurança, dentre outras.  

 

6- QUISITOS DA CONTRATAÇÃO SUSTENTABILIDADE  

6.1 A contratação deverá considerar critérios de sustentabilidade, priorizando a seleção de 

fornecedores que adotem práticas ambientalmente responsáveis em todas as etapas do processo 

produtivo. Serão valorizados aspectos como a redução do consumo de recursos naturais, a 

minimização de resíduos e a adoção de processos de produção ecologicamente corretos.  

6.2 SUBCONTRATAÇÃO Fica vedada a subcontratação. Os concorrentes deverão demonstrar sua 

capacidade de executar diretamente todos os serviços previstos no contrato, sem a necessidade de 

recorrer a terceiros para a sua realização.  

6.3 GARANTIA CONTRATUAL De acordo com a Lei nº 14.133/21, a determinação sobre a necessidade 

de garantia contratual fica a critério da autoridade competente responsável pelo certame. Para esta 

contratação, não será exigida nenhuma forma de garantia do fornecedor selecionado.  

 

7. CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA  

7.1 O material deverá ser fornecido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de emissão do 

Termo de Autorização de Entrega. A entrega ocorrerá nas instalações da Prefeitura Municipal de 

Alenquer/PA, localizada na Praça Eloy Simões, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Pará, 

das 9h00 às 17h00. Será acompanhada por servidores designados pelo Secretário Municipal de 

Administração, Receita e Tributação, os quais serão responsáveis por averiguar se os itens entregues 

estão em conformidade com as especificações e quantidades mencionadas no Termo de Autorização 

de Entrega.  
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7.2 Os objetos deverão ser apresentados com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses, bem 

como 1 (um) mês de garantia. Durante o período de garantia, a contratante possui o direito de solicitar 

substituição ou reparo, caso sejam identificadas quaisquer falhas que comprometam a qualidade ou a 

funcionalidade dos produtos. 

 

8- GESTÃO CONTRATUAL  

8.1 A execução do objeto será fiscalizada por servidores designados pelo Secretário Municipal de 

Administração, Receita e Tributação, com responsabilidades específicas. O fiscal técnico será 

responsável por verificar a conformidade dos produtos fornecidos com as especificações técnicas 

estabelecidas no contrato, garantindo que os produtos atendam aos padrões de qualidade e 

desempenho exigidos.  

8.2 O fiscal administrativo será encarregado de acompanhar o cumprimento das condições contratuais 

relacionadas à administração do contrato, incluindo prazos de entrega, documentação exigida e 

questões financeiras, assegurando que todas as obrigações administrativas sejam cumpridas de 

acordo com as normas estabelecidas.  

8.3 Não será necessário designar um fiscal setorial, pois a execução do objeto não ocorrerá em setores 

distintos. Cabe aos fiscais mencionados garantir o cumprimento integral das normas contratuais, 

visando à efetiva concretização dos objetivos pretendidos pela Administração Pública.  

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1 O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelos responsáveis por seu acompanhamento 

e fiscalização, para verificação da conformidade do material com as exigências predefinidas e poderá 

ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo. Do mesmo modo, será recebido 

definitivamente após o período de avaliação e eventual correção de falhas, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das especificações contratuais.  

9.2 O prazo para a realização do recebimento provisório e definitivo será de 5 (cinco) dias úteis.  

9.3 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após a emissão e recebimento da Nota Fiscal, 

efetuado por meio de transferência bancária, ordem bancária ou outro meio de quitação financeira 

eletrônica autorizado pela Administração Pública.  

9.4 Os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e do efetivo 

pagamento utilizarão o índice IPCA, visando garantir a atualização dos valores devidos de acordo com 

as variações econômicas.  

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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10.1 A modalidade de contratação a ser adotada será o pregão, estabelecido pelo art. 6º, XLI da Lei nº 

14.133/21 para a aquisição de bens comuns, através do sistema de registro de preços. O critério de 

julgamento será o de menorpreço, observadas as determinações contidas neste Termo de Referência 

quanto às especificações do objeto.  

1 Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.2.5. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.2.6. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.2.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 
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1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior 

a 30 (trinta) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

2.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao 

domicilio ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 

contratual. 

2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

 3 Quanto à Qualificação Econômica – Financeira (Art. 69, da Lei Federal 14.133/2021): 

3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
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declaração de atendimento aos índices econômicos previstos neste edital assinada pelo contador 

responsável nos termos do art. 69 § 1º da Lei 14.133/2021, 

a.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

a.2) - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante 

LC = ; e 

Passivo Circulante 

b) - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço; 

c) - Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito 

de efetuar os cálculos; 

d) - Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

1) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) - Publicados em Diário Oficial; 

c) - Publicados em jornal de grande circulação; 

d) - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

2). Sociedades limitada (LTDA): 
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a) -Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

3). Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES": 

a) - Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

4). Sociedade criada no exercício em curso: 

a) - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

1). O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c). Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para 

a presente contratação; 

e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade económico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

3.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando 

quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas 

em seu município, em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo 

não constar no(s) documento(s). certidão negativa de distribuição (ações de falências e  
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recuperações judiciais) 1ª e 2ª Instâncias, certidão simplificada, com data de expedição não 

superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, da mesma forma a certidão especifica 

da empresa. 

4 Qualificação Técnica (Art. 67, da Lei Federal 14.133/2025). 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica. (Modelo Anexo VI) 

Obs.: A Comissão de Licitação poderá solicitar dos licitantes, contratos e/ou notas fiscais para 

comprovação da execução dos referidos serviços, em compatibilidade com atestado apresentado, 

caso a licitante não comprove a execução dos serviços previstos em seu atestado, esta comissão 

entenderá que o referido atestado é falso, neste sentido, encaminhará para assessoria jurídica 

para tome as medidas cabíveis. 

b) Alvará do corpo de bombeiros; 

c) Alvará de Funcionamento  

4.1. Declarações (Apresentar junto a plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção 

da proposta de preços inicial) 

4.1.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

4.1.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.1.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.1.5. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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4.1.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.1.7. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

Obs.: Referente às declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme modelo 

constante do anexo III deste edital. 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser anexados no sistema eletrônico (portal de 

compras públicas) no momento da digitação da proposta inicial ou deverão ser enviados após a 

disputa por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro (se for o caso). 

11. ITEM ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE  

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
 VALOR 

MEDIO 
VALOR GLOBAL 

1 

Almofada para carimbo com tecido de longa 

duração, em estojo plástico, com tinta azul, nº 

03 ou com dimensões de 8X12 cm ± 5% 

estojo 235 

 

R$ 9,47  R$          2.224,67 

2 

Almofada para carimbo com tecido de longa 

duração, em estojo plástico, com tinta azul, nº 

04, ou com dimensões de 10,5X18 cm ± 5% 

estojo 225 

 

 R$ 9,67  R$          2.175,00 

3 
Apagador para quadro branco com base 

plástica 
unidade 1355 

 

 R$ 14,30  R$       19.376,50 

4 
Apontador de lápis, manual, plástico com 

depósito 
unidade 2705 

 

 R$      1,92  R$          5.184,58 

5 
Bandeja acrílica transparente entrada/saída 

de documentos dupla 
unidade 275 

 

 R$   60,63  R$       16.674,17 

6 
Bandeja acrílica transparente entrada/saída 

de documentos tripla 
unidade 275 

 

 R$   77,63  R$        21.349,17 

7 
Bandeja acrílica transparente entrada/saída 

de documentos simples 
unidade 225 

 

 R$   39,30  R$          8.842,50 

8 Barbante de algodão com 8 fios 250g rolo 375   R$       18,83  R$          7.062,50 
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9 Bateria alcalina 9V unidade 220   R$       14,27  R$          3.138,67 

10 
Bloco para flip chart com serrilha (com 50 

folhas) 
bloco 145 

 

 R$       58,77  R$          8.521,17 

11 

Borracha plástica com capa protetora, p/ 

desenho e escrita a lápis, que não danifique o 

papel, dimensão 43X21X12 mm, na cor 

branca. 

unidade 20605 

 

 R$          2,30  R$        47.391,50 

12 

Caneta esferográfica de resina termoplástica 

transparente, tinta a base de corantes 

orgânicos e solventes, ponta de latão e esfera 

de tungstênio, escrita média azul. 

unidade 30000 

 

 R$          0,97  R$        29.000,00 

13 

Caneta esferográfica de resina termoplástica 

transparente, tinta a base de corantes 

orgânicos e solventes, ponta de latão e esfera 

de tungstênio, escrita média preta. 

unidade 29800 

 

 R$          0,97  R$        28.806,67 

14 

Caneta esferográfica de resina termoplástica 

transparente, tinta a base de corantes 

orgânicos e solventes, ponta de latão e esfera 

de tungstênio, escrita média vermelha. 

unidade 22600 

 

 R$          0,97  R$        21.846,67 

15 
Capa plástica para encadernação tamanho A4 

(210X297mm), azul, fosca, cristal 
unidade 8250 

 

 R$          1,62  R$        13.337,50 

16 
Capa plástica para encadernação tamanho A4 

(210X297mm), azul, opaca 
unidade 8250 

 

 R$          1,62  R$        13.337,50 

17 
Clips para papel niquelado nº 2/0, caixa com 

500 g 
caixa 1310 

 

 R$       13,75  R$        18.012,50 

18 
Clips para papel niquelado nº 3/0, caixa com 

500 g 
caixa 1300 

 

 R$       14,08  R$        18.308,33 

19 
Clips para papel niquelado nº 8/0, caixa com 

500 g 
caixa 1350 

 

 R$       14,25  R$        19.237,50 

20 
Cola em bastão para papéis, com 08g e base 

giratória de boa qualidade 
unidade 1900 

  R$           

4,55  R$          8.645,00 

21 Cola Líquida branca com 40g tubo 1710   R$          1,68  R$          2.878,50 

22 Colchete latonado nº 07 caixa 230   R$          9,83  R$          2.261,67 

23 Colchete latonado nº 09 caixa 180   R$       10,57  R$          1.902,00 

24 Colchete latonado nº 13 caixa 230   R$       16,77  R$          3.856,33 
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25 

Corretor líquido multiuso indicado para 

correção de escrita, fax, xerox, datilografia e 

impressos frasco 18ml à base de água 

unidade 1250 

 

 R$          3,22  R$          4.020,83 

26 
Divisória para pasta AZ em plástico fosco 

transparente 210X297mm com 5 divisões 
unidade 950 

 

 R$          9,10  R$          8.645,00 

27 Elástico latex (pacote com 100g) pacote 1680   R$          5,93  R$          9.968,00 

28 
Estilete com lámina larga de aço inox de alta 

resistência com trava de segurança 
unidade 1890 

 

 R$          5,23  R$          9.891,00 

29 

Etiqueta Ink Jet + Laser + Copiadoras, modelo 

61082, Tamanho 33,9mm x101,6 mm com 14 

etiquetas por folhas no tamanho  

carta 215,9mm x 279,4 mm, caixa com 14.000 

mil etiquetas (***ATENÇÃO: cada caixa 

contém 10 pacotes com 1400 etiquetas) 

caixa 263 

 

 R$    131,00  R$        34.453,00 

30 

Extrator de grampos em aço cromado tipo 

espátula, próprio para extração  

de grampos 26/6 e 26/8. 

unidade 2150 

 

 R$          4,30  R$          9.245,00 

31 

Fita adesiva transparente de polipropileno 

para empacotamento e uso geral, com 

 adesivo a base de resina/borracha com 

dimensões de 45mmX50m ± 5% 

rolo 1850 

 

 R$          7,55  R$        13.967,50 

32 

Fita adesiva/filme transparente de 

polipropileno para trabalhos manuais e uso 

geral,  

com adesivo a base de resina/borracha com 

dimensões de 12mmX30m ± 5% 

rolo 2050 

 

 R$          2,72  R$          5.569,17 

33 

Grampeador de mesa pequeno em plástico 

ABS resistente, p/  

alfinetar e grampear c/ grampos 26/6 

unidade 520 

 

 R$       22,97  R$        11.942,67 

34 

Grampeador de mesa, grande durável com 

estrutura metálica p/ 

 alfinetar e grampear c/ grampos 26/6 

unidade 1480 

 

 R$       50,27  R$        74.394,67 

35 

Grampeador profissional, com estrutura 

metálica, com capacidade para grampear  

de 20 até 100 folhas; aceita grampos de até 13 

mm 

unidade 520 

 

 R$    109,93  R$        57.165,33 

36 
Grampos para grampeador 26/6, 6mm, tipo 

metálico galvanizado 
caixa 2070 

 

 R$          7,22  R$        14.938,50 
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37 
Lacre para malote 16cm SL-I em polipropileno 

azul (fardo com 100 unidades) 
fardo 402 

 

 R$       26,67  R$        10.720,00 

38 
Lâmina larga para estilete de aço inox de alta 

resistência, embalagem com 10 unidades 
cartela 2140 

 

 R$          7,13  R$        15.265,33 

39 
Lápis grafite preto nº 02, redondo,escrita 

macia, resistente. 
unidade 28800 

 

 R$          1,05  R$        30.144,00 

40 Livro protocolo 145X205 mm, 100 folhas unidade 860  
 R$       15,13  R$        13.014,67 

41 

Marcador para ressaltar textos, cores 

fluorescente, boa resistência a luz, ponta 

macia, na cor amarela. 

unidade 3650 

 

 R$          2,60  R$          9.490,00 

42 

Marcador para ressaltar textos, cores 

fluorescente, boa resistência a luz, ponta 

macia, na cor verde. 

unidade 3650 

 

 R$          2,60  R$          9.490,00 

43 
Papel (licença) vergê salmão 90g/m2, formato 

A4 (pacote com 100 folhas) 
pacote 335 

 

 R$       27,30  R$          9.145,50 

44 
Papel para embrulho com dimensões de 66cm 

x 96cm ± 5%, 
unidade 320 

 

 R$          1,43  R$              458,67 

45 
Papel para reprografia A4 75 g/m2 branco, 

caixa com 10 resmas 
caixa 2020 

 

 R$    301,00  R$      608.020,00 

46 
Papel recado auto-adesivo 36X51mm ± 5%, 

embalagem com 04 unidades 
embalagem 550 

 

 R$          6,97  R$          3.831,67 

47 Papel recado auto-adesivo 74X102 mm ± 5%, unidade 500  
 R$          8,37  R$          4.183,33 

48 
Pasta arquivo morto em polionda na cor azul 

24X34X13 
unidade 2350 

 

 R$          9,83  R$        23.108,33 

49 
Pasta em L formato A4 220X310mm - 

transparente, fosca 
unidade 3950 

 

 R$          2,05  R$          8.097,50 

50 Pasta plástica soft-cristal com elástico 40 mm unidade 2200  
 R$          6,65  R$        14.630,00 

51 
Pasta plástica azul/transparente com elástico 

18 mm 
unidade 2200 

 

 R$          4,47  R$          9.826,67 

52 
Pasta plástica azul/transparente com elástico 

32 mm 
unidade 2200 

 

 R$          4,93  R$        10.853,33 

53 Pasta plástica azul/transparente com trilho unidade 2550  
 R$          3,47  R$          8.840,00 
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54 

Pasta Registradora AZ em percaluques ou em 

papelão plastificado, c/ proteção metálica nas 

laterais, ferragens c/ tratamento de superfície 

que não oxidam, tamanho ofício, lombada 70 

mm com rados, olhal, bas, ferragem c/ 

alavanca e compressor na cor verde 

unidade 1700 

 

R$     29,47  R$        50.093,33 

55 

Pasta Registradora AZ em percaluques ou em 

papelão plastificado, com proteção metálica 

nas laterais, ferragens c/ tratamento de 

superfície que não oxidam, tamanho ofício, 

lombada 70 mm c/ rados, olhal, base, 

ferragem c/ alavanca e compressor na cor azul 

unidade 1350 

 

 R$       29,47  R$        39.780,00 

56 

Pasta Registradora AZ em percaluques ou em 

papelão plastificado, com proteção metálica 

nas laterais, ferragens com tratamento de 

superfície que não oxidam, tamanho ofício, 

lombada 50mm com rados, olhal, base, 

ferragem com alavanca e compressor na cor 

azul 

unidade 1300 

 

 R$       28,80  R$        37.440,00 

57 

Perfurador em ferro fundido com pintura 

metálica, com capacidade p/ 60 folhas ou 

5mm. 

unidade 330 

 

 R$    157,63  R$        52.019,00 

58 

Perfurador para papel pequeno em aço, com 

capacidade p/ 22 folhas ou 2mm, com dois 

furos. 

unidade 310 

 

 R$       37,63  R$        11.666,33 

59 
Pilha alcalina grande, cartela com duas 

unidades 
cartela 350 

 

 R$       31,90  R$        11.165,00 

60 
Pilha alcalina média, cartela com duas 

unidades 
cartela 400 

 

 R$       20,13  R$          8.053,33 

61 
Pilha alcalina palito AAA, cartela com duas 

unidades 
cartela 450 

 

 R$          7,27  R$          3.270,00 

62 
Pilha alcalina pequena AA, cartela com duas 

unidades 
cartela 500 

 

 R$          7,31  R$          3.653,33 

63 
Pincel marcador permanente atômico azul (p/ 

flip chart) 
unidade 470 

 

 R$          4,93  R$          2.318,67 

64 
Pincel marcador permanente atômico preto 

(p/ flip chart) 
unidade 470 

 

 R$          4,93  R$          2.318,67 

65 
Pincel marcador permanente atômico 

vermelho (p/ flip chart) 
unidade 470 

 

 R$          4,93  R$          2.318,67 
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66 Pincel para quadro branco na cor azul unidade 1370  
 R$          5,93  R$          8.128,67 

67 Pincel para quadro branco na cor preta unidade 1270  
 R$          5,93  R$          7.535,33 

68 Pincel para quadro branco na cor vermelha unidade 770  
 R$          5,93  R$          4.568,67 

69 
Prancheta acrílica, transparente, tamanho 

ofício 
unidade 760 

 

 R$       22,30  R$        16.948,00 

70 Régua plástica 30cm unidade 1220   R$          2,77  R$          3.375,33 

71 
Saco plástico tamanho ofício com 02 furos, 

espessura 0,20 mm 
unidade 650 

 

 R$          1,90  R$          1.235,00 

72 
Tesoura uso geral, aço inox, medindo 20cm ± 

5% 
unidade 590 

 

 R$       13,27  R$          7.827,33 

73 Tinta para carimbo azul 25ml tubo 320   R$          5,02  R$          1.605,33 

74 Umedecedor de dedos pasta/creme unidade 10251  
 R$          4,40  R$        45.104,40 

75 

Fragmentadora de papel com capacidade 

para triturar até 10 folhas por vez bi-bolt 

(110/220v) 

unidade 115 

 

 R$    690,00  R$        79.350,00 

76 

Grampo plástico macho-fêmea (bailarina) Clik 

Telos ref: 4711/4713 ou similar (pacote com 

50 unidades) 

pacote 300 

 

 R$       17,97  R$          5.390,00 

77 
Pincel (caneta) para retroprojetor ponta 

média preta 
unidade 210 

 

 R$          4,30  R$              902,30 

78 

Plástico bolha com diâmetro da bolha de 

8mm, no mínimo (bobina de, no mínimo, 

1,00m x 100m) 

bobina 110 

 

 R$     

268,33  R$        29.516,67 

79 
Papel carbono tamanho A4 preto (caixa com 

100 folhas) 
caixa 221 

 

 R$       47,30  R$        10.453,30 

80 

Grampos para grampeador profissional, 

13mm, tipo metálico galvanizado (caixa com 

5000 unidades) 

caixa 260 

 

 R$       35,80  R$          9.308,00 

81 Porta lápis/caneta/clips de mesa em acrílico unidade 290  
 R$       16,59  R$          4.810,13 

82 

Cesto de lixo cilíndrico preto para escritório, 

com medidas mínimas de 23 x 23cm, em 

polipropileno 

unidade 185 

 

 R$       58,27  R$        10.779,33 
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83 Clips trançado nº 1 caixa 220   R$       16,80  R$          3.696,00 

84 Clips trançado nº 2 caixa 220   R$       16,80  R$          3.696,00 

85 FITA DUPLA FACE ESTREITA PCT. C/ 10 UND PCT 310  
 R$       90,67  R$        28.106,67 

86 
FITA DUPLA FACE LARGA PACOTES COM 5 

UND 
PCT 310 

 

 R$       47,63  R$        14.766,33 

87 
FITA DECORATIVA (EPESSURA FINA E LARGA) 

(CORES DIVERSAS) 
PEÇA 340 

 

 R$          6,90  R$          2.346,00 

88 
FITA DECORATIVA PARA NATAL (ESTAMPAS 

VARIADAS) 
PEÇA 90 

 

 R$       15,90  R$          1.431,00 

89 
FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1MT, 

LARGURA 0,50CM, ESPESSURA 10  
UNID 160 

 

 R$       11,30  R$          1.808,00 

90 
FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1MT, 

LARGURA 0,50CM, ESPESSURA 15  
UNID 260 

 

 R$        6,50  R$          4.290,00 

91 
FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1MT, 

LARGURA 0,50CM, ESPESSURA 20  
UNID 260 

 

 R$       19,80  R$          5.148,00 

92 
FOLHA ISOPOR, COMPRIMENTO 1MT, 

LARGURA 0,50CM, ESPESSURA 5  
UNID 260 

 

 R$          7,30  R$          1.898,00 

93 
GRAMPEADOR INDUSTRIAL P/ MADEIRADE 

TAPECEIRO  
UNID 70 

 

 R$       33,77  R$          2.363,67 

94 
GRAMPOS P/ GRAMPEADOR DE TAPECEIRO 

16/8 
CX 20 

 

 R$       14,83  R$              296,67 

95 

LÁPIS DE COR, MATERIAL MADEIRA, COR 

DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 

TAMANHO GRANDE COM 12 CORES. 

CX 300 

 

 R$        

10,37  R$          3.110,00 

96 

PAPEL AUTO-ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO, 

TIPO CONTACT, COR AMARELA, GRAMATURA 

175, LARGURA 660, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL FOSCO, COMPRIMENTO FOLHA 

960  

PCT 250 

 

 R$    95,00  R$        23.750,00 

97 

PAPEL AUTO-ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO, 

TIPO CONTACT, COR BRANCA, GRAMATURA 

175, LARGURA 660, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL FOSCO, COMPRIMENTO FOLHA 

961 

PCT 250 

 

 R$    125,00  R$        31.250,00 
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98 

PAPEL CARTÃO, MATERIAL CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA 180, LARGURA 550, 

CORE VARIADAS. 

PCT 250 

 

 R$       28,50  R$          7.125,00 

99 

PAPEL CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA 180, CORES 

VARIADAS, COMPRIMENTO 330, LARGURA 

220 

PCT 130 

 

 R$    110,63  R$        14.382,33 

100 

PAPEL CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA 190, CORES 

VARIADAS, COMPRIMENTO 660, LARGURA 

500 

PCT 130 

 

 R$    111,17  R$        14.451,67 

101 

PAPEL CASCA OVO, MATERIAL CELULOSE, 

COMPRIMENTO 297, LARGURA 210, 

GRAMATURA 120, COR AMARELA 

CX 130 

 

 R$       26,50  R$          3.445,00 

102 

PAPEL CREPOM, MATERIAL CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA 18, COMPRIMENTO 2, 

LARGURA 48, CORES VARIADAS 

CX 110 

 

 R$       65,97  R$          7.256,33 

103 PENDRIVE 16 GB UND 100   R$       36,80  R$          3.680,00 

104 TESOURA DE PICOTAR (TAM: MÉDIO) UND 120  
 R$       37,35  R$          4.482,00 

105 
TESOURA INOX PARA PICOTAR (TAM: 

GRANDE) 
UND 120 

 

 R$       91,63  R$        10.996,00 

106 TESOURA SEM PONTA TAMANHO MÉDIO UND 520  
 R$          9,30  R$          4.836,00 

107 TINTA ACRILEX  37ML CX C/12 CX 100  
 R$       41,57  R$          4.156,67 

108 
COLA C/ GLITER 35ML CORES DIVERSAS CX 

COM 12 UNIDADES 
CX 100 

 

 R$       53,23  R$          5.323,33 

109 COLA DE ISOPOR 40G CX 322   R$          3,10  R$              998,20 

110 
COLA, COMPOSIÇÃO SILICONE, APLICAÇÃO 

PISTOLA QUENTE, TIPO BASTÃO FINO. 
KG 160 

 

 R$       64,50  R$        10.320,00 

111 
COLA, COMPOSIÇÃO SILICONE, APLICAÇÃO 

PISTOLA QUENTE, TIPO BASTÃO GROSSA. 
KG 160 

 

 R$       56,00  R$          8.960,00 

112 PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA UND 90  
 R$       36,47  R$          3.282,00 

113 PISTOLA DE COLA QUENTE FINA UND 90  
 R$       29,17  R$          2.625,00 
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114 
Papel Fotográfico Glossy Masterprint, A4, 

Brilhante, Branco, 180g, 50 Folhas 
PCT 405 

 

 R$       28,83  R$        11.677,50 

115 
Papel Fotográfico Glossy Masterprint, A4, 

Brilhante, Branco, 360g, 50 Folhas 
PCT 405 

 

 R$       49,00  R$        19.845,00 

116 
E V A EMBURRACHADO C/ GLITER CORES 

DIVERSAS 
PCT 865 

 

 R$          6,63  R$          5.737,83 

117 E V A EMBURRACHADO LISA CORES DIVERSAS PCT 560  
 R$          3,03  R$          1.698,67 

118 AGENDA DIARIA 200FOLHA UND 250   R$       38,80  R$          9.700,00 

119 BALÃO LISO N° 09 PCT 2300   R$       16,83  R$        38.701,33 

120 Envelope PARA OFICIO TAM A4 CX 310  
 R$    151,83  R$        47.068,33 

121 
CALCULADORA ELETRONICA 12 DIGITOS 

15X12 
UND 145 

 

 R$       38,97  R$          5.650,17 

122 FITA CREPE 48mm x 45m Branca ROLO 230   R$       14,13  R$          3.250,67 

123 
FITA ZEBRADA PARA ISOLAMENTO (PRETA E 

AMARELA 70 mm X 200 mm) 
ROLO 400 

 

 R$       35,63  R$        14.253,33 

124 LIVRO DE ATA PAUTADO C/ 100 FOLHAS UND 555  
 R$       17,63  R$          9.786,50 

125 
PAPEL LAMINADO CORES VÁRIADAS 48 X 60 

CM 
PCT 250 

 

 R$       67,33  R$        16.833,33 

126 

PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 

CORES VARIADAS, GRAMATURA 180, 

COMPRIMENTO 297, LARGURA 210, 

FORMATO A4 

PCT 200 

 

 R$       26,30  R$          5.260,00 

127 
POST-ITS 50X40MM 400 FOLHAS Marcador de 

Página  
PCT 450 

 

 R$       12,90  R$          5.805,00 

128 Caneta hidrocor (estojo com 12 und) Pct 450   R$          9,43  R$          4.245,00 

129 
Tinta guache escolar 15ML  

(6 cores) 
Cx 350 

 

 R$          6,72  R$          2.350,83 

130 Alfinete para mural nº6 Cx 280   R$          9,20  R$          2.576,00 

131 
Espiral para encardenação (9mm, 

14mm,17mm,25mm e 29mm) 
Und 7000 

 

 R$          3,00  R$        21.000,00 
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132 Pasta sanfonada plastica  A4, 12 divisorias Und 870   R$       30,83  R$        26.825,00 

133 Balão Bexiga Para Festa n° 07 cores variaveis pacote 1300   R$       11,13  R$        14.473,33 

134 Borracha N° 40 caixa 600   R$        6,67  R$        16.000,00 

135 Cartolina Cores variveis unidade 800   R$          2,07  R$          1.653,33 

136 Clips N° 4/0 caixa 1450   R$       14,08  R$        20.420,83 

137 Cola Liquida Branca 500 G caixa 350   R$          6,66  R$          2.332,17 

138 Envelope 17x25cm pacote 4200   R$       77,33  R$      324.800,00 

139 
Envelope na cor amarelo e  

branco , medindo 240x340 MM 
caixa 1350 

 

 R$    139,00  R$      187.650,00 

140 Envelope 310x410 pacote 940   R$    145,67  R$      136.926,67 

141 Envelope pequeno 16x12cm pacote 1440   R$       35,63  R$        51.312,00 

142 Fichário de mesa de acrílico unidade 250   R$    199,97  R$        49.991,67 

143 Grampo P/ Grampeador 23/6 caixa 2200   R$       17,25  R$        37.942,67 

144 Papel casca de Ovo pacote 2500   R$       23,83  R$        59.583,33 

145 Papel Madeira pacote 2530   R$       68,13  R$      172.377,33 

146 Quadro de Aviso branco 90x60 unidade 60   R$    160,00  R$          9.600,00 

147 TNT Cores Variadas Peça 340   R$    117,33  R$        39.893,33 

148 Fita Cetim Simples 7 mm cores variaveis  rolo 250   R$          8,90  R$          2.225,00 

149 Alfinete de Segurança N° 00 Caixa 100   R$       24,98  R$          2.498,00 

150 Borracha N° 12 Bicolor caixa 100   R$       27,40  R$          2.740,00 

151 
Papel Sulfite  A4 Branco 75g -  Pacote Com 500 

Fls 
caixa 1625 

 

 R$    125,80  R$      204.425,00 

 
         R$ 3.661.009,42 

 

12. OBRIGAÇÕES   

Para assegurar o fiel cumprimento do objeto contratual, tanto a contratante quanto a contratada devem 

assumir suas responsabilidades de forma diligente. Abaixo estão delineadas as obrigações de cada 

parte:   

12.1 DA CONTRATANTE  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  
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b) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidores 

especialmente designados;  

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência e no instrumento contratual;  

f) Fornecer à contratada documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à 

execução do objeto;  

g) Aplicar à contratada, se necessário, sanções administrativas cabíveis;  

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

12.2 DA CONTRATADA 

 a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto;  

b) Efetuar a entrega do objeto nas melhores condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Autorização de Entrega, acompanhado da respectiva Nota Fiscal;  

c) Emitir Nota Fiscal no valor pactuado e em conformidade com as condições contratuais, 

apresentando-a à contratante para fins de pagamento;  

d) Entregar o objeto sem qualquer ônus para a contratante, estando incluído no valor do pagamento 

todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;  

e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

f) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

g) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservando à 

contratante o direito de recusá-los caso não observe os padrões requeridos; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas;  

i) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, quaisquer problemas ou impedimentos na execução das 

obrigações para que sejam adotadas as medidas cabíveis; Observar as responsabilidades previstas na 

Lei nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes.  
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1 Abaixo, estão as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21 que podem ser aplicadas 

em caso de descumprimento das obrigações contratuais: Art. 155. O licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I – dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III – dar causa à inexecução total do contrato;  

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Art. 156.  

 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

I – advertência;  

II – multa;  

III – impedimento de licitar e contratar;  

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.3 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

13.4 Para as infrações previstas nos incisos IV, V e VI, será aplicada uma multa de 5% (cinco porcento) 
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do valor do contrato, enquanto para aquelas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, a multa será de 

15% (quinze porcento). O interessado terá o direito de apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis a partir da data de intimação. Caso a multa seja aplicada, ela deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis após a comunicação oficial.  

13.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada em decorrência das infrações 

administrativas previstas nos incisos IV, V e VI, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.6 Poderá ser declarada a inidoneidade para licitar ou contratar do responsável que praticar as 

infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como as infrações previstas nos incisos IV, V 

e VI que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contrata cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei nº 14.133/2021.  

13.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

14. HIPÓTESES DE EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1 O contrato será extinto pelo decurso do prazo nele estabelecido, independentemente do 

cumprimento das obrigações por ambas as partes. Contudo, há a possibilidade de extinção antecipada, 

antes do prazo fixado, por motivos elencados no art. 137 da Lei nº 14.133/21, respeitando-se os 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

14.2 Conforme estipulado pelo art. 14, IV da Lei nº 14.133/21, o contrato pode ser extinto, ainda, se 

constatado que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, com agente público envolvido na 

contratação, na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se for cônjuge, companheiro, parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau dessas pessoas.  

 

15. CRITÉRIOS DE REAJUSTE  

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado a 

partir da data de apresentação das propostas. Após esse período, os valores poderão sofrer reajuste 

mediante a aplicação do índice IPCA, na hipótese de haver obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação em vigor.  

 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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 16.1 Existem recursos financeiros previstos para cobrir os custos da futura contratação, conforme 

indicado pela seguinte dotação orçamentária: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

De acordo: 

 

 

 

 

 

Paulo Domingos Rocha 

Secretário de Administração 

Decreto nº 1105/2025 

 

 

IDINALVA SOARES MACIEL 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.054/2025 

 

 

Dionelson Siqueira Marinho 

Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO N° 1.101/2025 

 

 

 

 

 

Odair Costa Lopes 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1.128/2025 

 

 

 

Glauber Costa de Oliveira 

Secretário Municipal de Meio 

Ambiente 

Decreto nº 1044/2025 

 

 

José Castro de Araújo neto 

Diretor do Departamento de 

trânsito de Alenquer 

Decreto n° 666/2023 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA(MODELO) 

 

Ao MUNICÍPIO DE ALENQUER – PA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXX/2025-PMA 

 

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ nºXXXXX, com endereço na RuaXXXXXX, 

nºXXXXXX, CEP:XXXXXXXna cidade de XXXXXXXX Estado do XXXXXX telefone (XX) XXXXX- por intermédio de 

seu representante legal, o (a) Sr (a) XXXXXXX, inscrito (a) no CPF nº XXXX e RG nºXXXXX, DECLARA 

expressamente: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

g) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

 

Local e data 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV  -  MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

 

Ao MUNICÍPIO DE ALENQUER – PA 

 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXX/2025-PMA 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência:                                           Conta Bancária nº:                                  Banco: 

 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

       

    

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e data. 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº /2025 PREGÃO ELETRÔNICO N XXX/2025- XXXXVALIDADE: 1(UM) ANO 

 

O MUNICIPIO DE ALENQUER PARÁ, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de ALENQUER PARÁ, CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, neste 

ato, representado pela Sr. HEVERTON DOS SANTOS SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº e portador da 

Carteira de Identidade RG SSP/ / , nos termos do Decreto Municipal nº / ; doravante denominado CONTRATANTE; 

e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº XXX/2025 e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; 

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 

decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº XXX-XXXX, consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE ALENQUER-PA,  por um período de 12 

(doze) meses, conforme descrito no Anexo II do Edital – Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº XX/2025, que 

juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 

termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1 A empresa , com sede na cidade de , sito à  , inscrita no CNPJ/MF sob nº , representada 

por seu Procurador  , inscrito no CPF/MF sob nº e portador da Carteira de identidade RG nº   , doravante 

denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de ALENQUER (PR), de acordo com as 

solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

       

            

1.1.1. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Pregão 

Eletrônico nº 002/2025-PMA, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com as 

cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as demais leis pertinentes. 

1.1.2. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação e 

propostas durante o período de vigência da mesma. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até / / , 

podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.1.1. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará até o término 

da garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de 

Registro de Preços. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e suficiente 

para a total execução do objeto. 

5.1.1. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

6.1.1. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio económico-financeiro, para mais ou 

para menos, observados os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº 002/2025-PMA 

6.1.2. A revisão de preços registrados deverá ser solicitado ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do Contrato.  

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

7.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através de Ordem de 

Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 

7.1.1. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo: 

a) Número do Pregão; 

b) Quantidade do produto; 

c) Descrição do produto requisitado; 

d) Local de entrega; 

e) do recebimento; 

f) dotação orçamentária onerada; 

g) valor; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

 

Praça Eloy Simo es, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Para  

h) condições de pagamento; 

i) penalidades; 

j) garantia contratual, se for o caso. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem 

como no Decreto Municipal nº 1610/23. 

8.1.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, 

com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.1.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave; 

c) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.1.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8.1.4. Considera-se inexecução total do contrato 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida. 

8.1.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

c) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao en quadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo 

de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.7. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública do MUNICIPIO DE ALENQUER, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6(seis) anos. 

8.1.8. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o valor 

do contrato licitado. 

a) Para as infrações previstas no item 8.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

b) Para as infrações previstas no item 9.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

8.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicial- mente. 

8.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

8.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.2.4. As peculiaridades do caso concreto; 

8.2.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.2.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.2.8. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da fórmula a seguir. 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em 

atraso. 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
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9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas editalícias; 

b). Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis pela 

Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura devidamente 

atestado; nos prazos fixados 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e condições 

previstas no 

subitem 

9.1.1. Da Ata de Registro de Preços. 

a) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e 

documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a 

aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, 

nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua pro- posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

l) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a 

qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

m) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar 

sua idoneidade; 

n) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

o) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser especificada na 

proposta de preços, iniciando- se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as atribuições 

constantes na Lei Federal nº 14.133/2021  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.1.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.6. Indenizações e multas; 
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12.1.7. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não configura óbice para 

o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indemnizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.1.1. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, através do 

endereço eletrônico: www.alenquer.pa.gov.br. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de Execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
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organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou 

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso 

por parte de detentor. 

16.1.1. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 002/2025 - PMA 

16.1.2. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita 

observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de ALENQUER – ESTADO DO PARÁ, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços; 

17.1.1. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta 

os jurídicos e legais efeitos; em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

arroladas: 

ALENQUER/Pa, xxxxxxxx  de 2025. 

 

 Prefeito Municipal 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1)  RG:)                          CPF: 

 

 

2)  RG:                      CPF:  
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ANEXO VI  

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

 
 

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a 
Prefeitura Municipal de ALENQUER/PA e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por seu representante 
abaixo assinado, mediante os termos e condições seguintes 
 

O(A)  «NOME_DA_CONTRATANTE»,  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  com  sede  na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado 

pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº 

«CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma 

«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste   ato   representada   

pelo   Sr.(a)   «NOME_REPRESENTANTE»,   residente   na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO»,portador 

do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/02 e da 

Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 
«ITENS_CONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

2.2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº XXX «NO_LICITACAO», realizado com 

fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, na Lei Complementar nº 123/006, Decreto Municipal 001/2024-

GAB/PMA, e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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5.1 O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

6.1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega 

dos produtos; 

6.1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

6.1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

6.1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

6.1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

6.1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

6.1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1 Caberá à CONTRATADA: 

7.1.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

7.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CONTRATANTE; 

7.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
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7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

7.1.7 - A entrega dos serviços/produtos deverão ocorrer em até 05 (Cinco) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE COMPRA e/ou FORNECIMENTO, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

14h00min (horário de Brasília/DF), na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sitio, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ALENQUER/PA; 

7.1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

7.1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 

do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 

produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
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9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

11.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo 

de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

12.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 

da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

12.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

12.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 

paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

14.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, da Lei nº 

14.133/21. 

14,2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

15.1.1 - Advertência; 

15.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

15.1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 
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15.1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 

1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

15.1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a) 

«UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

15.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA 

que: 

15.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15,2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

15.2.4 - fizer declaração falsa; 

15.2.5 - cometer fraude fiscal; 

15.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.2.7 - não celebrar o contrato; 

15.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.2.9 - apresentar documentação falsa. 

15.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas na Lei n.º 

14.133/21. 

15.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

15.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na da Lei nº 14.133/21. 

16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos previsto na Lei 

mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

 

Praça Eloy Simo es, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Para  

16.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

16.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

16.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

18.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1.   

 

 

 

2.  
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ANEXO VI - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ALENQUER 

 

Referente ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico n.ºXX/2025 - PMA. 

 

 

    O Município de ..................................., / e ou Empresa................... com sede na ....................nº , 

Estado.......... inscrita no CNPJ/MF sob nº.................., atesta para os fins que a empresa , inscrita no CNPJ/MF 

nº...................inscrição Estadual................com sede na................., Estado. , forneceu ao município / ou a 

empresa e executou todos os serviços dentro das especificações técnicas exigidas (especificar o tipo de produto ou 

serviço que forneceu ou executou), tendo cumprido rigorosamente o prazo de entrega, assim até o presente 

momento, não há nada que a desabone. 

 

 

Local e data............................ 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura e Carimbo do representante legal do município / ou empresa 


